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EXCELENTÍSSTIvIO SENHOR PRESIDENTE DA CoMIssÃo PERMANENTE DE
UCTNçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - R].

Concorrência no AAU202L
Processos no 7A72/2OL9

SERVET SERVIçOS E CON§TRUçÃO EIRELL, pessoa jurídica de
direito privado, estabelecida na Av. washington Luiz, no 324 - Gradim, são
Gonçalo, RJ, inscrita no cNPJ sob o po 23.a74.71610001-39, vem,
respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Excelência, dentro do
prazo legal e nos termos do art. 109, I, "â", da Lei 8.666/93, interpor
RECUR§O ADMIN,I§TRATM contra a r. decisão lavrada na Ata de Sessão
de Julgamento realizada em 23/08/202L, que acabou por inabilitá-la no
procedimento licítatório, expondo para tanto os fatos e fundamentos a seguir
deduzidos:

01. A empresa recorrente credenciou-se nos procedimentos licitatórios
na modalidade Concorrência Pública, do tipo Menor Preço Global, visando a
contratação de empresa especializada para Execução da CONSTRUÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL ODETfE PENNA MUNIZ, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus AnexCIs, no Município de Nova
Friburgo - RI.

A2. Atendendo às Condições Gerais constantes do respectivo edital, a
lícitante, ora recorrente, no entendimento dela, apresentou toda a
documentação necessária à habilitação, cumprindo todas â,s exigências
requeridas no certame.

03. Ocorre que, por ocasião da Sessão Pública referente ao resultado da
análise da documentação, essa empresa foi considerada inabilitada, confCIrme
as ATAS DE SESSÃO Oe JULGAMENTO, por não apresentar o Responsável
Técnico da empresa, uma vez que o Sr. oswaldo Raposo Muniz Filho,
demonstra, mediante procuração com arnplos poderes que representa a
empresa, o que, salvo melhor juízo, não o habilita como o responsável técnico,
exigência legal, na forma do artigo 30, § 1o, inciso l.
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CI . Com efeito, referida decisão carece de ser reformada ou melhor
analisada, visto que conforme a sistemática adotada pela Lei no 8.666/93, na
etapa de habilitação, entre outros aspectos, a Administração deverá analisar
a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo de aferir se dispõem de
conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e humano suficientes
para satisfazer o contrato a ser celebrado.
Para isso, a Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação
da capacitação técnico-profissional, de acordo com seu art. 30, s 1o, inc. I.

A nossa empresa apresentou o registro no CAU-RJ - Conselho de Arquitetura
e Urbanismo, por ter no seu quadro técnico, o Arquiteto e Urbanista Oswaldo
Raposo Muniz Filho, Responsável Técnico e Procurador da empresa, inscrito
no CAU-RI sob o no A7209-5 e detentor do Atestado Técnico apresentado na
licitação, cumprindo as exigências de relevância do Edital.

05. com isso concluímos que, a empresa está apta a participar da
continuidade dos certames das Concorrências \AL/àOZL Solicitamos assim a
habilitação de nossa empresa.

Termos em que.
Pede deferimento.

I

São Gonçalo, 28 de agosto de 202L.

SERVET SERVrçOS E CONSTRUçÃO r
OSWALDO RAPOSO MUNIZ FILHO

CAU-RI A7209_5
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